
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3 1.780. DE 30 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PRBFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021,, ART. 4", $ $ 1" E 2'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAT PARA ATENDER

DESPESAS COM REAJUSTE NO VÄLOR DO CONTRATO N" 109/2013, REFERENTE A LOCAÇÃO DO

IMÓVELUTILTZADO PELO CAPS INFANTIL. PROCESSO N' 15.817/I/2013,

REF. soLrcITAÇÄo 1.437 - UNTDADE DE cESTÄo DE pRoMoÇÃo o¡ seuon

PEDIDo neQuIsIÇÃo 780.526 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART, 1" . FICA ,dBERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.O2O,OO (TRÊS MIL E VINTE REAIS) NA(S) DOTAÇÄO(ÕPS):

14.01.10.302.0t91.2186 pROtr¿OCÃO OeRCÖES DAS UNIDADES DEATENCÄO ESpBCIRLIZADAS
3.3,90.36.00 ourRos sERVICos DE TERCEIRoS - pESSoA ¡Íslce

5OO1 FUNDO NACIONAL DE SAUDE. MS/SAS

3.020,00

TOTAL....R$ 3.020,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉorro DE eup TRATA o ART. r" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃo pancral DA(s) sEcurNTE(s) DorAÇÃo1ons¡ oo oRÇAMENTo
VIGENTE:

14.01.10.302.019T.2186 PRoMoCÃo DEACÕES DAS UNIDADES DEATENCÃO ESPBCIELIZADAI

3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
5OO1 FLNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 3.020.00

TOTAL,...R$ 3.020,00

RS

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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LUIZ

GESTOR DA

Do MUNICÍpro nn ¡uNtnÍ

31

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE rÂo na cASA CIvIL DA PREFEITURA DO

MUNTCIPIO DE JUNDIAT, AO(S) TRINTA DrA(S) DO DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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